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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

Processo Nº 302/2026 

 

MUNICÍPIO DE JERIQUARA-SP 

 

I – OBJETO 

O  objeto  da  presente  licitação  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA 

DESTINADAS À IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JERIQUARA/SP, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE 

OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, de acordo com memorial descritivo, 

planilhas, edital e seus anexos. 

 

II -  VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

 

III - DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 13/07/2026 às 09:00 horas (horário de Brasília) 

 

IV - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

V - MODO DE DISPUTA: 

ABERTO/FECHADO 

 

VI - PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS – 

SIM 
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Concorrência Eletrônica nº 003/2026 

Processo nº 302/2026 

 

Entidade Promotora: Município de Jeriquara – SP 

 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL  

Data: 13 de julho de 2026 

Horário: 09:00  horas (Horário de Brasília).  

 

Local: https://www.licitanet.com.br/ 

 

Origem dos Recursos: ESTADUAL- EMENDA nº 2026.274.80616.  

 

Regulamentos Municipais (Comunicado SDG nº 003/2024– TCE/SP): 

https://jeriquara.sp.gov.br/?cat=228 

 

ELAINE PINHEIRO DE PAULA MANSANO GARCIA, Prefeita Municipal de Jeriquara-SP, no uso legal de 

suas atribuições, através do Departamento Municipal de Licitações e Contratos, sediado na Rua Jonas Alves 

Costa, nº 559, centro, Jeriquara-SP, CEP 14.450-000, fone/fax (16) 3134-8700, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, que realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, sob o 

regime de empreitada por preço global, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações: 

https://www.licitanet.com.br, conforme especificado neste edital e seus anexos. A presente licitação será 

processada e julgada pelo Agente de Contração da Prefeitura Municipal Jeriquara e Comissão de 

Contratação, nomeados através da Portaria nº 9.715 de 13 de janeiro de 2026, e anexada aos autos do 

procedimento e regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 1.611, de 28 de 

dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 
O  objeto  da  presente  licitação  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA 

DESTINADAS À IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JERIQUARA/SP, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE 

OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 

http://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, de acordo com memorial descritivo, 

planilhas, edital e seus anexos. 

 

1.1 De acordo com as normas técnicas da ABNT, normas de segurança, higiene, meio ambiente, 

bem como especificações e determinações do Departamento de Obras e Serviços Municipais de 

Jeriquara e/ou demais documentos integrantes deste Edital. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar desta CONCORRÊNCIA, as empresas legalmente constituídas, interessadas, 

cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com o Credenciamento 

regular no Portal da Licitanet e que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste 

Edital e seus Anexos. 

2.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 

individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

2.3 A obtenção de benefícios a que se refere o item 2.2 fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.4 As licitantes enquadradas como Microempresa ou empresa de pequeno porte deverão apresentar 

declaração de que preenche os requisitos estabelecidos na LC 123/2006 e que no ano-calendário da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.5 Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

  2.5.3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.5 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
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condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.5.6 Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, nos termos do art. 9º, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

2.5.7 Será vedada a participação de empresas em consórcios na licitação, com as seguintes justificativas: 

a) A vedação quanto à participação de empresas em consórcio não limitará a competitividade da licitação; 

b) A participação de empresas em consórcio somente é recomendável quando o objeto for “de alta 

complexidade ou de grande vulto econômico”, situações em que empresas isoladamente não teriam 

condições de atender aos requisitos de habilitação técnica ou de qualificação econômico-financeira. 

2.5.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.9 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

2.5.10 Empresas com falências decretadas ou concordatárias; 

2.5.11 O impedimento de que trata o item 2.5.2, será também aplicada ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5.12 Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 

CONCORRÊNCIA; 

2.5.13 Que estejam em regime de recuperação extrajudicial, não homologado  judicialmente. 

2.6 Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 

realizado em www.licitanet.com.br 

2.7 A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
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proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

3.15.  DA VISITA TÉCNICA: 

3.15.1. É facultada às empresas realizarem visita ao município de Jeriquara/SP, para que as licitantes 

possam conhecer seu ambiente físico, dimensionar os serviços, verificar suas condições técnicas, planejar 

a execução do objeto desta licitação e formular sua proposta comercial. 

3.15.2  As empresas interessadas em realizar a visita técnica deverão indicar profissional técnico 

habilitado, devidamente registrado no conselho profissional competente, CREA ou CAU, ou, 

alternativamente, representante legal da empresa, que será o responsável pela realização da visita, não 

podendo a licitante alegar posteriormente desconhecimento das condições, características e peculiaridades 

do objeto. Os interessados deverão comparecer para credenciamento junto ao responsável pelo 

Departamento de Obras e Serviços Municipais, portando os seguintes documentos: 

a) Carteira do CREA/CAU ou documento de identidade do representante que realizará a visita técnica; 

b) Cartão CNPJ da empresa representada; 

3.15.3 A visita técnica para conhecimento das condições locais das futuras obras, deverá ser realizada em 

até 02 (dois) dias úteis anteriores a data de realização do processo licitatório, devendo esta ser agendada 

através do telefone (16 ) 31348700; de segunda, terça, quinta e  sextas-feiras das 8:00 hrs ás 11 h 30 

min. Para acompanhamento da visita, fica designado a representante do corpo técnico da Prefeitura 

Municipal de Jeriquara, a Sr(a). Daniela do Carmo Melo Pinheiro, Engenheira Civil responsável pelo 

Departamento de Engenharia Municipal. 

3.15.4 As proponentes que assim procederem receberão um Atestado de Visita Técnica, que deverá ser 
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entregue juntamente com os documentos de Habilitação. 

Obs: A visita técnica é opcional, mas, não poderá o Licitante vencedor alegar posteriormente 

desconhecimento do local objeto da licitação, para se furtar às suas obrigações contratuais. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do lote e seus itens; 

4.1.2.  Marca dos produtos ofertados (quando for o caso); 

4.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

4.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 

da Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

5.1  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, 

a proposta ofertada que se encontra inserida no campo do Sistema, confrontando suas 

características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão 

requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que 

forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis ou que não apresentem as 
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especificações técnicas exigidas no Memorial descritivo.  

5.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o Agente de Contratação obrigatoriamente justificará, por meio do Sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ. 

5.4 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.5 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5.6 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

5.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

5.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

5.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

5.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta 

reais). 

5.13 Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “ABERTO – 

FECHADO”. 

5.14 Do modo de disputa aberto e fechado seguirá a seguinte ordem de etapas: 

    5.14.1 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos; 

  5.14.2 Vencido o prazo previsto no inciso anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento  iminente 

dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 

lances será automaticamente encerrada; 

  5.14.3 Encerrada a recepção de lances, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela, possam ofertar um 

lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo; 

  5.14.4 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 5.11, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um 

lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo; 

  5.14.5 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 5.14.2 e 5.14.3, o sistema ordenará os lances   em 
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ordem crescente de vantajosidade; 

  5.14.6 Se não houver lance final e fechado classificado nos termos dos itens 5.14.2 e 5.14.3, haverá o 

reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 

deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 5.14.4; 

5.14.7 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 

de habilitação, o Agente de Contratação examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até 

a seleção daquela que atenda ao edital. 

5.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

5.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor (exceto na etapa de lance fechado, conforme 

item 5.14.3), prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

5.17 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

5.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. (exceto na etapa de lance fechado, conforme 

item 5.14.3) 

5.19 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pela Portaria nº 016 de 23 de agosto de 2020. 

5.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

5.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 03 (três) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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5.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60, § 1º, da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I – empresas estabelecidas no Município de Jeriquara; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

5.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

5.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.31 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.32 O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 (quatro) horas, 

envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

5.33 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

  

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
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máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

6.3  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

6.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

6.5 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 

6.7 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.9 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

6.10 O Agente de Contratação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.11 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 

pelo “chat”. 

 
7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados o valor máximo 

aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 

qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

7.2 O Agente de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 

vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais 
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vantajoso. 

7.3 Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Agente de Contratação poderá examinar a proposta subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 

classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor.  

7.4 No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 

preços unitários e totais, os primeiros. 

7.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 

7.6 Serão rejeitadas as propostas que: 

7.6.1 Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 

identificação do material licitado; 

7.6.2 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 

ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Agente de Contratação. 

7.7 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de maior 

desconto e valor estimado para a aquisição do bem. 

7.7.1 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

7.8 Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 

7.9 Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 

razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 A proposta final readequada ao último lance do licitante declarado vencedor será atualizado 

automaticamente pelo sistema da concorrência eletrônica. 

8.2 A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um item dentro do 

lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo máximo de 04 (quatro) 

horas, ou, em outro prazo informado pelo agente de contratação. 

8.2.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  

8.3 Deverá o vencedor, enviar através do sistema de licitações a Planilha readequada atualizada com 

o desconto final, conforme modelo contido no Anexo X, bem como o Cronograma Físico Financeiro, 
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conforme modelo contido no Anexo XI, juntamente com os encargos sociais e BDI. 

8.4 Deverá ainda o licitante vencedor indicar na proposta de preços o banco, número da conta e agência, 

para fins de pagamento.  

 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será convocado 

via “chat” para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até 02 (DUAS) horas, os quais deverão 

ser enviados via sistema Portal Licitanet. 

9.1.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal Licitanet, e ainda nos seguintes 

cadastros: 

a) Possuir Cadastro no Portal Licitanet; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

 Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  

e) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

f) Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
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PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica. 

a) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET, para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, a respectiva documentação 

atualizada. 

9.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto atestado de capacidade técnica e aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

a) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.8 Ressalvado o disposto no item 3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.9 DAS DECLARAÇÕES: Declaração Unificada, conforme disposto no modelo constante no Anexo 

II deste edital: 

a) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 

b) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 

nº 14.133/21; 

c) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

d) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados; 

e) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
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da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 

f) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

g) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 

7º, da Constituição Federal/88; 

h) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88; 

i) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 

 
9.10 Habilitação jurídica – constante nos itens 9.1.2.1 a 9.1.2.5 do Termo de referência.  

 

10 DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.jeriquara.sp.gov.br. 

 

11 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

11.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária do governo 

federal, prevista no orçamento para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 

Unidade Ficha Categoria 

Econômica 

Fonte de 

Recurso 

Funcional 

Programática 

02.06.20 216 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

4.4.90.51.00 

02 

801.003 

15.451.0280.1269.0000 

 

11.2. O valor global estimado em planilhas em anexo é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

11.3. As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas com recursos provenientes da 

Emenda Parlamentar De Transferência Especial sob o número 2026.274.80616, conforme dotação 

orçamentária consignada na Lei Orçamentária Anual do exercício vigente. 

11.4. Será respeitado o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis entre a veiculação do extrato do edital e a 

sessão para apresentação de propostas e lances, conforme disposto na alínea “a”, inciso II, art. 55 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 
12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação  durante o certame; 

12.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

12.3 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; Recusar-se a enviar 

o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.4 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.5 Deixar de apresentar amostra; 

12.6 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

http://www.jeriquara.sp.gov.br/
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12.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.8 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.9 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

12.10 Fraudar a licitação; 

12.11 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.11.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.11.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.11.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.11.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.11.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.12 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

1. Advertência; 

2. Multa; 

3. Impedimento de licitar e contratar e 

4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

12.13 Na aplicação das sanções serão considerados: 

1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

2. As peculiaridades do caso concreto 

3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.14 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.15  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.15 Para as infrações previstas nos itens 12.1, 12.2 e 12.3  multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

12.16  Para as infrações previstas nos itens 12.4 a 12.11 a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

12.17 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.18 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.19 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1, 12.2 e 12.3 quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.20 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.4 a 12.11, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.1, 12.2 e 12.3  que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.21 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 

da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.22 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

12.23 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.24 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.25 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.26 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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13   DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-

mail licitacao@jeriquara.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no Departamento Municipal de 

Licitações e Contratos, sediado na Prefeitura Municipal de Jeriquara- SP, com endereço à Rua Jonas Alves 

Costa, nº 559, no centro de Jeriquara-SP, fone (16) 3134- 8700, das 8h às 11h e das 13h às 16h. As 

impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14  DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO. GARANTIA E RECUSA. 

14.1 Homologado o resultado da licitação o vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da comunicação especifica, para assinar o contrato respectivo, que obedecerá às condições 

indicadas na minuta que acompanha o edital, na qual estão definidas as condições da execução da obra e do 

pagamento dos preços, as obrigações da firma contratada e as penalidades a que estará sujeita peça 

eventual inobservância das condições ajustadas. 

14.2 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, por uma vez, quando a adjudicatária 

comprovar ter ocorrido justo impedimento por motivo de força maior. 

14.3 A empresa contratada executará a obra com observância rigorosa das especificações técnicas e 

demais condições deste Edital e de sua proposta, devendo concluí-los integralmente no prazo máximo de 

12 (doze) meses, de acordo com o Cronograma Físico Financeiro apresentado. 

14.4 No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser acrescido ou 

reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento ou a supressão dos serviços correspondentes, 

sem que disso resulte para a contratada direito a qualquer reclamação ou. 

14.5 A recusa do Adjudicatário em assinar o contrato no prazo fixado na convocação especifica caracterizará 

inadimplência das obrigações decorrentes desta licitação sujeitando-a as penalidades previstas neste Edital 

e na legislação vigente. 

14.6 Ocorrendo essa hipótese, o órgão promotor da licitação declarará cancelada a adjudicação e convocará 

os licitantes remanescentes, seguindo a ordem de classificação, para assinar o contrato, nas mesmas 

condições da vencedora. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.7 O vencedor que se recusar a assinar o contrato estará sujeita às seguintes penalidades: 

a) Impedimento de licitar e contratar por até 3 anos com o Poder Público; 

b) Multa equivalente a 5% ( cinco por cento) do valor da adjudicação; ou 

c) Declaração de inidoeidade; ou 

d) Ressarcimento, ao órgão promotor da licitação, do valor correspondente à diferença entre o preço 

da adjudicação recusada e o valor da contratação que vier a ser feita para a execução dos trabalhos 

licitados. 

14.8 O valor da multa de que trata a letra “b” do subitem anterior deverá ser recolhido ao Cofre Público em 

nome do órgão promotor da licitação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir de sua intimação por 

oficio, sujeita à atualização monetária, com base no mesmo índice aplicável aos créditos da Fazenda 

Pública, quando recolhida após esse prazo. 

14.9 As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo específico, que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

15. DOS PRAZOS 

15.1 O prazo de execução dos serviços será de 8 (oito) meses, contados a partir da data da assinatura 

do termo de contrato e a partir do recebimento pela contratada da AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DOS 

SERVIÇOS.  

15.2 O prazo de vigência contratual será de 16 (dezesseis) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado conforme a necessidade e devidamente justificado, conforme art. 105 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores. 

 

16.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 

anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

16.2 É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-

mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o 

CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais 

atos administrativos. 

16.3 Assinar o contrato no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO. 

16.4. Executar os serviços do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 

ordem de compra. 

16.5. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações 

exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 
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16.6. O recebimento dos materiais e serviços será provisório para posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações da concorrência e da proposta. 

16.7. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos serviços somente será conhecido pelo 

CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, antes 

de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

16.8. Garantir os serviços ou materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da entrega. 

16.9. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 

16.10 Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do objeto, tais como transporte, encargos 

sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

16.11 Substituir, no prazo de até 02 (dois) dias, às suas expensas, aquilo que estiver em desacordo com as 

condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, origem do 

produto ou serviço e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo 

o CONTRATANTE conceder prazo maior. 

16.12 Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

16.13 Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as 

especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de 

entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem 

deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 

transporte. 

16.14 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) 

produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 

provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das 

penalidades previstas neste instrumento. 

16.15 Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

16.16 Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

16.17 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-

se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

16.18 Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
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16.19 Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1 O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei Federal 

n° 14.133/21. 

17.2 Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 

especificadas no Edital. 

17.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

17.4 Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 

os prazos para atendimentos; 

17.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 

17.6 Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

17.7 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

 

18 DO CONTRATO 

18.1 Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi declarada 

vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato ou instrumento 

equivalente, conforme minuta ANEXO II, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação 

emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação. 

18.2 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou recuse-se a 

assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para celebrar 

o contrato. 

18.3 O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 

14.133/21. 

 

19 DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 A entrega do serviço e produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 

fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio da(o) Seção de Obras e Engenharia, que 

acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando 

os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 

vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

19.2 Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 
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entendimento pelos licitantes; 

b) Receber o produto e serviço, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e 

da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da execução do objeto; 

d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) e/ou serviço(s) 

fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do objeto; 

g)     Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 

o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 

previstas neste instrumento; 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento 

do disposto neste instrumento; 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando 

essa discordar do CONTRATANTE; 

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o 

direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelos 

mesmos julgados necessários. 

 

20 DO PAGAMENTO 

20.1 Os pagamentos serão efetuados através de medições, de acordo com a execução dos serviços e 

de acordo com o Cronograma Físico Financeiro apresentado, sendo vedado o pagamento à item da planilha 

não executado. 

20.2 O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado em até 30 (trinta) 

dias, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com 

a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica 

de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

20.2.1 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 20.2.3 A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização do Município de Jeriquara e cumprimento pela empresa de todas as 
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condições pactuadas. 

20.2.4 Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Jeriquara, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 

 20.2.5 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de 

Jeriquara. 

20.3 A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 

despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

20.4 O Município de Jeriquara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 

qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 

enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de Jeriquara. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 

venha a prejudicar as atividades do Município de Jeriquara. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Jeriquara quer proveniente da execução deste 

instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

20.5 Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por 

culpa do Município de Jeriquara, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com 

o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que 

venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

O encaminhamento da(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento(s) poderá(ão) ser feito(s) através do envio dos 

documentos para o e-mail 

 

21 DO MODELO DE EXECUÇÃO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
21.1 A execução da obra terá como referência o Projeto anexo. A ausência de outros projetos não acarretará 
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prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, em decorrência da baixa 

complexidade das intervenções que serão executadas. 

21.2 O regime de execução indireta será a empreitada por preço GLOBAL, entendido como a “execução 

da obra por unidade”, consoante disposto no art. 46, II da Lei 14.133/2021. 

21.3 A execução da obra estará restrita ao previamente definido e disposto no Projeto, considerando para 

o melhor resultado as normativas técnicas nele designadas, bem como as especificidades dos materiais ali 

determinados a fim de garantir resultado esteticamente adequado e durabilidade das intervenções a serem 

executadas. 

21.4 A emissão do recebimento definitivo não eximirá o fornecedor de suas responsabilidades, nem invalidará 

ou comprometerá qualquer reclamação que órgão contratante venha a fazer, baseada na existência de 

material/produto/serviço inadequado ou defeituoso, no prazo de garantia. 

21.5 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto. 

21.6 O objeto deste Edital e seus anexos serão recebidos: 

a) Provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) Definitivamente: por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais; 

21.7 O recebimento definitivo deverá sempre ser antecedido do recebimento provisório e será condição para 

o pagamento de cada etapa da obra. 

21.8 O licitante vencedor deverá comunicar formalmente à Prefeitura Municipal de Jeriquara, por meio do 

representante legal, acerca da entrega integral do objeto para que seja efetuada a avaliação e recebimento 

provisório e definitivo na forma descrita no item 21.6. 

21.9 Após a comunicação formal da entrega, o Município de Jeriquara terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

emissão do Termo de Recebimento Provisório, assim que emitido começará a fluir o prazo de mais 30 (trinta) 

dias úteis para emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

21.10 O prazo de garantia da obra será de 05 (cinco) anos, em conformidade com o art.140, § 6° da 

Lei 14.133/2021, contados a partir do recebimento da obra, ficando a contratada obrigada a reparar, 

às suas custas, qualquer defeito quando decorrente de falha técnica, devidamente comprovada na 

execução das obras, sendo responsável pela segurança e solidez dos trabalhos executados, 

conforme preceitua o artigo 618 do Código Civil Brasileiro de 2002. 

21.11 O recebimento definitivo do objeto pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

supramencionado, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 

executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem 

imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 
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22 DOS REQUISITOS DE QUALIDADE E SEGURANÇA 

22.1 É de inteira responsabilidade da licitante, o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão 

de obra, sendo que os materiais devem ser os de primeira linha necessários ao cumprimento integral do 

objeto da licitação, baseando-se nos projetos fornecidos, bem como nos respectivos memoriais descritivos. 

22.2 Responsabilizando-se, também, pelo atendimento a todos os dispositivos legais vigentes, assim como 

pelo cumprimento de normas técnicas da ABNT e demais instruções pertinentes, além da observância 

normas de segurança do trabalho. 

22.3 É, também, de inteira responsabilidade da licitante, o descarte adequado de entulhos e outros restos 

provenientes da construção civil, devendo seguir rigorosamente as normas ambientais vigentes com a 

finalidade de mitigar eventuais impactos que poderão ser gerados em razão da execução do objeto deste 

Edital, conforme apontado no item 26. 

22.4 Em caso de dúvidas, se não houver especificação em nenhum documento contratual ou padrão 

existente na edificação, deverá ser consultada a fiscalização antes da execução da obra. 

22.5 Somente o licitante contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do objeto. 

 

23 DA OBSERVANCIA DAS NORMAS DE GESTÃO DOS RESIDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E 

OUTRAS NORMAS AMBIENTAIS 

23.1 A futura Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 e Resoluções da CONAMA. 

23.2 A futura contratada deverá primar pela utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais. 

 

24 DO REAJUSTAMENTO 

24.1. O valor contratado poderá ser reajustado em sua data base pela variação dos últimos 12 (doze) meses 

de vigência deste instrumento, pelo INCC (Índice Nacional de Custos da Construção), conforme 

negociação entre as partes. 

24.1.1.O reajuste deverá observar o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento 

estimado, e deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos 

termos do artigo 107 da LLic. 

24.1.1.1. A data base de possível reajustamento de preços está vinculada à data do orçamento estimado 

(artigo 25, §7º da LLic). 

24.2. O valor poderá ainda ser revisto mediante solicitação do licitante vencedor, com vistas à manutenção 

do equilíbrio contratual, na forma do artigo 124, Inciso II, da alínea “d”, da LLic. 

24.2.1. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato 
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imprevisível ou, se previsível, de consequências incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu 

impacto nos custos do contrato. 

24.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 

24.4. Não haverá repactuação de preços durante a vigência de instrumento contratual, bem como de 

eventuais aditivos firmados, ressalvadas as hipóteses garantidas em legislação vigente. 

 

25 DA AMPLIAÇÃO E/OU REDUÇÃO 

25.1 É possível, e se for o caso, devidamente justificado haver acréscimos ou supressões nos quantitativos 

fixados no contrato, de acordo com o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

26 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
26.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, caput da Lei nº 

14.133/2021): 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

d) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

e) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 

de concluir o contrato; 

f) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

g) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

h) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO; 

i) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
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guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

ii) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

i) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

j) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

k) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 

ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

l) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 

m) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

26.2. O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses (art. 136, § 2º da Lei nº 

14.133/2021): 

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 

e outras previstas; 

d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 

atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 

desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

26.3 A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 
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26.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão precedidas 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no processo (art. 138, 

§ 1º da Lei nº 14.133/2021). 

26.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a (art. 138, § 2º da Lei nº 

14.133/2021): 

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

b) Pagamento do custo da desmobilização. 

23.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências (art. 139 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 

i) A aplicação dessa medida ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade ao serviço por 

execução direta ou indireta (art. 139, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade, devendo o ato ser precedido de 

autorização expressa do secretário municipal competente. 

i) A aplicação dessa medida ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade ao serviço por 

execução direta ou indireta (art. 139, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

c) Execução da garantia contratual para: 

i) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

ii) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

iii) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

iv) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível; 

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 

Pública e das multas aplicadas. 

26.7. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

27.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
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no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação. 

27.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

27.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

27.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

27.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

27.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.jeriquara.sp.gov.br. 

 

27.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES; 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO III – TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO; 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE- SP; 

ANEXO V – ATESTADO DE VISITA TÉCNICA; 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE DISPENSA DA VISITA TÉCNICA; 

ANEXO VII – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO VIII – TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO IX - MEMORIAL DESCRITIVO; 

ANEXO X – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;  

ANEXO XI – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO;  

ANEXO XII - PROJETO BÁSICO. 

 

http://www.jeriquara.sp.gov.br/
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Jeriquara-SP, 16 de junho de 2026 
 
 
 
 
 
 

Elaine Pinheiro de  Paula Mansano Garcia 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES UNIFICADAS (MODELO) 

(DEVERÁ ESTAR NO PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

                          À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xxx/xxxx 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/xxxx 

EDITAL Nº xxx/xxxx 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), ESTABELECIDO (ENDEREÇO COMPLETO), INSCRITA NO CNPJ 

SOB O N.° ......................, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SEU SEU SÓCIO ...................., NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

 

a) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da lei federal nº 14.133/21. 

b) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso i, da lei 

federal nº 14.133/21. 

c) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 

63, inciso iv, da lei federal nº 14.133/21. 

d) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 

documentos apresentados. 

e) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da lei federal nº 

14.133/21. 

f) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso vi, da lei federal nº 14.133/21; 
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g) Declaro para fins do disposto no inciso vi do art. 68, da lei nº 14.133/21, que não emprego menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não emprego menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso xxxiii, do art. 7º, da constituição federal/88. 

h) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos iii e iv do art. 1º e no inciso iii do art. 

5º da constituição federal/88. 

i) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como me/epp/cooperativa, conforme a lei complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência. 

 
Por ser verdade assina a presente. 

 
Local e data, .......................................de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Nome do responsavel: 
Assinatura do responsável: 

CPF do responsavel: 
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ANEXO II  
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° xxxx 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O  

MUNICÍPIO DE JERIQUARA E A EMPRESA 

PARA EXECUÇAO DAS OBRAS QUE ESPECIFICA. 

 

 

Aos ..............(......) dias do mês de ............................................................................. de xxxx (dois mil e 

vinte e cinco), na cidade de Jeriquara, Estado de São Paulo, no Gabinete do Prefeito Municipal, 

compareceram as partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado o MUNICÍPIO DE JERIQUARA-

SP, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na cidade de Jeriquara, Estado de São Paulo, na 

........................., . . . . . .. , Centro, Jeriquara/SP, inscrita no C.N.P.J. sob o nº ............................................, 

neste ato legalmente representada pelo seu Prefeita Municipal, o Sr. ............................, brasileiro, casado, 

dentista, portador da cédula de identidade R.G. n.º ............... e inscrito no C.P.F. n.º , 

residente e domiciliado na cidade de Jeriquara, Estado de São Paulo, na ............, nº ....., .... daqui por 

diante  denominado  simplesmente  “CONTRATANTE”, e  

de  outro  lado  a  empresa .................................., inscrita no CNPJ sob o n°..................., com 

sede na cidade de ...................,, estado de ............, na . ....................................., nº , 

representada legalmente por ....................................., nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) 

da Cédula deIdentidade RG n° ............................ e inscrito(a) no CPF sob o n°. , 

residente e domiciliado na Rua ....................., n°........, na cidade de ......................., estado de , 

daqui por diante denominado(a) simplesmente “CONTRATADO(A)”, que de comum acordo têm entre si 

justo e contratado o presente contrato, com as seguintes cláusulas e condições: 

 

1ª) – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA DESTINADAS À IMPLANTAÇÃO DE 

SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

JERIQUARA/SP, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 

INSUMOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Edital de Concorrência Eletrônica nº ___/2026, Processo nº ___/2026, memorial 

descritivo, planilhas orçamentárias e demais anexos, que integram o presente instrumento 

independentemente de transcrição. 
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1.2. De acordo com as normas técnicas da ABNT, normas de segurança, higiene, meio ambiente, bem como 

especificações e determinações da Secretaria de Obras e Serviços Municipais de 

 Jeriquara e/ou demais documentos integrantes deste Edital. 

1.3 Integram e completam o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as 

partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório de nº. xxx/xxxx, Concorrência 

Eletrônica nº xxx/xxxx, Processo nº xxx/xxxx, bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres 

que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA 2ª) – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 O valor global deste contrato é de R$ ............... (..........................), correspondente à proposta ofertada 

pela CONTRATADA. 

2.2 O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 

2.3 Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que venham 

ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por 

acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA 3ª) – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

3.1 A execução da obra terá como referência o Projeto anexo. A ausência de outros projetos não acarretará 

prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, em decorrência da baixa 

complexidade das intervenções que serão executadas. 

3.2 O regime de execução indireta será a empreitada por preço global, nos termos do art. 46, II da Lei nº 

14.133/2021, sendo o critério de julgamento o menor preço global, conforme definido no instrumento 

convocatório. 

3.3 A execução da obra estará restrita ao previamente definido e disposto no Projeto, considerando para o 

melhor resultado as normativas técnicas nele designadas, bem como as especificidades dos materiais ali 

determinados a fim de garantir resultado esteticamente adequado e durabilidade das intervenções a serem 

executadas. 

3.4 A emissão do recebimento definitivo não eximirá o fornecedor de suas responsabilidades, nem invalidará 

ou comprometerá qualquer reclamação que órgão contratante venha a fazer, baseada na existência de 

material/produto/serviço inadequado ou defeituoso, no prazo de garantia. 

 

3.4.1. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-la na execução do contrato, cuja identificação e contato telefônico deverão ser enviados para 

a Prefeitura no início da execução do presente contato. 

3.4.2 O início da execução da obra deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

emissão da ordem de serviços pelo Departamento Municipal de Engenharia de Jeriquara /SP. 
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3.5 Das Condições de Entrega do Objeto: 

3.5.1 provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

definitivamente: por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais; 

3.5.1. O recebimento definitivo deverá sempre ser antecedido do recebimento provisório e será condição 

para o pagamento de cada etapa da obra. 

3.5.2. O licitante vencedor deverá comunicar formalmente à Prefeitura Municipal de Jeriquara/SP, por meio 

do representante legal, acerca da entrega integral do objeto para que seja efetuada a avaliação e 

recebimento provisório e definitivo na forma descrita no item 3.3. 

3.5.3. Após a comunicação formal da entrega, o Município de Jeriquara/SP terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para emissão do Termo de Recebimento Provisório, assim que emitido 

começará a fluir o prazo de mais 3 (três) dias úteis para emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

3.6 Da Garantia da Obra: 

3.6.1 O prazo de garantia será de 05 (cinco) anos, em conformidade com o art.140, §6° da Lei 14.133/2021. 

3.6.2 O recebimento definitivo do objeto pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

supramencionado, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 

executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem 

imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificada, o contratado ficará responsável pela 

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias 

 

CLÁUSULA 4ª) – DOS PRAZOS 

4.1. O prazo de execução das obras será de ............ (.....................) meses, contados a partir da data da 

assinatura do termo de contrato e a partir do recebimento pela contratada da AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO 

DAS OBRAS. 

4.2. O prazo de vigência contratual será de ............... (..................) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado conforme a necessidade e devidamente justificado, conforme art. 105 

e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA 5ª) – DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados ....... (.........................) parcelas, de acordo com a execução das 

obras e de acordo com o Cronograma Físico Financeiro apresentado, sendo vedado o pagamento à item da 

planilha não executado. 

5.2. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 

dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com 
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a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 

14.133/21. 

5.2.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 

pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento 

quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

5.2.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização do Município de Jeriquara e cumprimento pela empresa de todas as 

condições pactuadas. 

5.2.3. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Jeriquara, informando 

o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

5.2.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Jeriquara. 

5.3. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 

despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

5.4. O Município de Jeriquara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 

qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 

enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de Jeriquara. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 

venha a prejudicar as atividades do Município de Jeriquara. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Jeriquara quer proveniente da execução deste 

instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

5.5. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por 

culpa do Município de Jeriquara , os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com 

o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que 

venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
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CLÁUSULA 6ª) - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

6.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

6.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo que 

não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, 

de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para 

a questão. 

 

CLÁUSULA 7ª) – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

Unidade Ficha Categoria 

Econômica 

Fonte de 

Recurso 

Funcional 

Programática 

xx.xx.xx xxx xx.xx.xx x.xx.xx.xxx.xxx xx.xxx.xxxx.xxxx.xxxx 

xx.xx.xx xxx xx.xx.xx x.xx.xx.xxx.xxx xx.xxx.xxxx.xxxx.xxxx 

7.2. Os recursos são oriundos do Contrato de Repasse nº xxxxxx do Governo Federal, por intermédio do 

Ministério das Cidades na ordem de R$ x.xxx.xxx,xx (    ), com o município 

complementando a contrapartida. 

 

CLÁUSULA 8ª) – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 

anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

8.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de 

vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os 

contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 

ofícios e todos demais atos administrativos. 

8.2. Assinar o contrato no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO. 

8.3. Executar os serviços do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 

ordem de compra. 

8.4. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações 

exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 

8.5. O recebimento dos materiais e serviços será provisório para posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações da concorrência e da proposta. 

8.6. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos serviços somente será conhecido pelo 
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CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, antes 

de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

8.7. Garantir os serviços ou materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da entrega. 

8.8. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 

8.9. Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do objeto, tais como transporte, encargos 

sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

8.10. Substituir, no prazo de até 02 (dois) dias, às suas expensas, aquilo que estiver em desacordo com 

as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, origem 

do produto ou serviço e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo 

o CONTRATANTE conceder prazo maior. 

8.11. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

8.12. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com 

as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) 

de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem 

deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 

transporte. 

8.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) 

produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 

provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das 

penalidades previstas neste instrumento. 

8.14. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

8.15. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

8.16. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-

se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, 

que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

8.17. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

8.18. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

CLÁUSULA 9ª) - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
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14.133/21. 

9.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 

especificadas no Edital. 

9.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

9.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 

os prazos para atendimentos; 

9.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 

9.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

9.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

 

CLÁUSULA 10) - DA RESCISÃO 

10.1. O licitante vencedor reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da LLic e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 

entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 

serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

 

CLÁUSULA 11) - DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de JERIQUARA 

, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) 

dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação 

do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 

objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição; 

e) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

f) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21, e 
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g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 

11.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 

aos artigos 155 a 163. 

11.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA 12) - DA CESSÃO 

12.1. A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da Contratante, 

exceto nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA 13) - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

13.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 2022/2024, bem como 

pelas cláusulas e condições constantes do Edital da Concorrência Eletrônica nº xxx/xxxx, Processo 

Licitatório nº xxx/xxxx. 

13.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, 

aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA 14) - DA VINCULAÇÃO 

14.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital nº xxx/xxxx da Concorrência 

Eletrônica nº xxx/xxxx, Processo nº xxx/xxxx e seus anexos e a proposta da “Contratada”, que fazem parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 

14.2. Fica entendido que, as especificações e toda a documentação da licitação são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido. 

 

CLÁUSULA 15) – DO GESTOR/FISCALIZAÇÃO 

15.1. O MUNICÍPIO, por meio do Departamento de Obras e Serviços, através do servidor municipal, o Sr. 

.........................., secretário de obras e serviços, efetuará a fiscalização das obras a qualquer instante, 

designando como gestor do Contrato, o Sr. ................., nomeado através da Portaria nº .........................., 

solicitando à Contratada, sempre que entender conveniente, informações do seu andamento, devendo esta 

prestar os esclarecimentos solicitados, bem como comunicar ao MUNICÍPIO quaisquer fatos ou 

anormalidades que porventura possam prejudicar o bom cumprimento do presente contrato. 

15.2. A ação ou omissão total ou parcial dos órgãos encarregados da fiscalização não eximirá a Contratada 

de total responsabilidade de execução das obras, de acordo com as condições estabelecidas no presente 

Termo de contrato. 
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CLÁUSULA 16) - DO FORO 

16.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Matão, com exclusão de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA 17 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. As situações não previstas neste contrato, serão reguladas pela Lei Federal n.º 14.133/2021. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato para todos os fins de direito em 

03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas adiante indicadas. 

Jeriquara  (SP),   de  de xxxx. 

 

................................................. ............................. 

Prefeita Municipal Empresa 

“Contratante” “Contratada” 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: Nome: 

RG nº.: RG nº.: 
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ANEXO III  

TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JERIQUARA/SP 

 

CONTRATADA: 

CONTRATO N.º (DE ORIGEM): 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA URBANA DESTINADAS À IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM DE 

ÁGUAS PLUVIAIS EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JERIQUARA/SP, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
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interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:   

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:     

Cargo:     

CPF:   

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:     

Cargo:     

CPF:   

Assinatura:   

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:     

Cargo:     

CPF:   

Assinatura:   

 

Pela contratada: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:   

Assinatura:   

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:     

Cargo:     

CPF:   

Assinatura:   

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
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Nome:    

Cargo:   

CPF:   

Assinatura:   

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   

Nome:    

Cargo:     

CPF:     

Assinatura:   

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JERIQUARA/SP 

CNPJ Nº: ....................................... 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA URBANA DESTINADAS À IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS 

PLUVIAIS EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JERIQUARA/SP, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 

MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados. 

 

LOCAL e DATA: 

CONTRATANTE: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

CONTRATADA: (nome, cargo, e-mail e telefone) 
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Declaro, para os devidos fins, que o(a) Sr.(a) ________________________________________, 

inscrito(a) no CPF nº __________________________, representante legal da empresa 

________________________________________, inscrita(o) no CNPJ/CPF nº _____________________, realizou 

visita técnica em .........../........../..............., referente a Concorrência Eletrônica nº 000x/2026, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA 

URBANA DESTINADAS À IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM VIAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JERIQUARA/SP, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, 

EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

Na ocasião, foram vistoriados os locais e as condições operacionais e demais elementos necessários à plena 

compreensão da execução dos serviços, tendo o(a) visitante obtido todas as informações relevantes para a 

formulação da proposta, não podendo alegar desconhecimento de condições técnicas, operacionais, 

logísticas ou estruturais relacionadas ao objeto da contratação. 

 

Declara, ainda, estar ciente de todas as condições locais que possam influenciar direta ou indiretamente na 

execução dos serviços, assumindo inteira responsabilidade pela correta avaliação dos aspectos técnicos, 

administrativos e operacionais envolvidos. 

 

Por ser verdade, firma-se a presente declaração. 

 

Jeriquara, .......... de ................................. de 2026. 

 

 

Responsável pela visita técnica (órgão/entidade) 

Nome: _____________________________________ 

Cargo: _____________________________________ 

Assinatura: _________________________________ 

 

Representante da empresa  

Nome: _____________________________________ 

CPF: ______________________________________ 

Assinatura: _________________________________ 

ANEXO V 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

(Anexar em Documentos Complementares no Sistema Licitanet) 
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(DEVERÁ ESTAR NO PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Eu,_______________________________representante legal da empresa _______________________________, 

inscrita(o) no CNPJ/CPF nº __________________________, declaro que optei por não realizar visita técnica , 

referente a Concorrência Eletrônica nº 000x/2026, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA DESTINADAS À IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 

DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JERIQUARA/SP, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS À 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

Declara, ainda, que, mesmo sem a realização da visita técnica, possui pleno conhecimento das condições locais, 

operacionais, logísticas, estruturais e administrativas necessárias à perfeita execução do objeto contratual, tendo 

obtido todas as informações suficientes para a correta elaboração da proposta. 

 

O(a) declarante assume, de forma integral e irretratável, total responsabilidade por qualquer ônus, custos 

adicionais, dificuldades operacionais ou intercorrências decorrentes de eventual desconhecimento de condições 

existentes, renunciando expressamente ao direito de alegar desconhecimento, omissão de informações ou 

insuficiência de dados como fundamento para revisão de proposta.  

 

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração para os fins legais. 

 
 

 
LOCAL E DATA:  
 
 
 
 
 
 
 
NOME DO RESPONSAVEL:   
 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL:   
 
CPF DO RESPONSAVEL:   

 

 

 

 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 
(Anexar em Documentos Complementares no Sistema Licitanet) 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00x/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº x00/2026 

 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA URBANA DESTINADAS À IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS 

PLUVIAIS EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JERIQUARA/SP, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 

MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, de acordo com projeto, planilhas, edital 

e seus anexos 

 

Razão Social: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: E-mail: 

CNPJ: 

Banco, Agência e Conta Corrente na qual a Prefeitura Municipal de JERIQUARA deverá efetuar os 

pagamentos via crédito conta corrente: 

 

Observação: A apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem 

fatos que impeçam a participação do licitante neste certame. 

 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL 

01 OBRAS 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA 

DESTINADAS À IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 

DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM 

VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

JERIQUARA/SP, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, MÃO DE OBRA, 

EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS 

NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS. 

R$  
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OBS: Nos preços cotados acima já estão incluídas vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais material, despesas, adminstrativas, seguro, frete, lucro 

e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Declaro que, caso seja requisitada amostra, nos comprometemos a enviá-la no prazo determinado no termo de 

referência. 

 

Validade da proposta: (mínimo de 60 dias). 

 

Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no memorial descritivo. 

 

JERIQUARA- SP, XX de XXXXXXXXXX de 2026. 

 

 

 

Assinatura do representante legal Nome e CPF do representante legal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Processo nº 302/2026 

DFD nº 013/2026 

Estudo Técnico Preliminar nº: 009/2026 

 

2. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

O objeto deste é termo de Referência é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA DESTINADAS À IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM DE 

ÁGUAS PLUVIAIS EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE JERIQUARA/SP, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS. 

 

2.1 Descritivo:  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR TOTAL 

1. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA 

DESTINADAS À IMPLANTAÇÃO DE 

SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS 

PLUVIAIS EM VIAS PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO DE JERIQUARA/SP, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE 

OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 

INSUMOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS. 

01 OBRAS R$ 150.000,00 

 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO - R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
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2.2. Tipo do bem 

O objeto da presente contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme previsão do 2º - Inciso I 

do Decreto Municipal nº 1495/2021, se caracterizando como serviços de engenharia. 

 

2.3 Prazo de vigência: 

O prazo de vigência contratual de 16 (dezesseis) meses engloba, além do período de execução dos serviços, os 

prazos destinados à emissão da Ordem de Serviço, às medições, ao recebimento provisório e definitivo, às eventuais 

correções e ao encerramento administrativo do contrato, observadas as disposições dos arts. 105 e 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

O instrumento contratual a ser firmado oferecerá maiores detalhamentos das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A fundamentação completa que dá base a presente contratação e seus quantitativos encontram-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar de referência, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A descrição da solução como um todo se encontra devidamente pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar de referência, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A Contratada deverá dispor de equipe técnica capacitada, com profissionais devidamente habilitados e com 
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experiência na operação dos equipamentos necessários à execução das atividades previstas. A condução dos 

trabalhos deverá ser acompanhada por responsável técnico legalmente habilitado, com registro no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou CAU, conforme exigido pela legislação profissional vigente. 

5.2. A contratada será responsável por fornecer todos os materiais empregados na execução dos serviços, os quais 

deverão atender integralmente às especificações técnicas contidas no memorial descritivo e nas normas técnicas 

aplicáveis, em especial aquelas emitidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais 

referências setoriais pertinentes.  

5.3. A execução dos serviços deverá ser realizada com observância estrita aos projetos executivos fornecidos pela 

Administração, ao cronograma físico-financeiro aprovado e às orientações da fiscalização.  

5.4. Disponibilizar responsável técnico habilitado; 

5.5. Fornecer materiais, equipamentos, veículos, máquinas e mão de obra necessários;  

5.6. Executar os serviços conforme projetos, memoriais, planilhas e normas técnicas;  

5.7. Observar integralmente as normas de segurança do trabalho;  

5.8. Responsabilizar-se pela sinalização provisória e segurança do trânsito;  

5.9. Promover a recuperação de danos eventualmente causados durante a execução dos serviços;  

5.10. Fornecer ART ou RRT de execução. 

5.11. As licitantes deverão comprovar sua qualificação técnico-operacional mediante a apresentação de atestado(s) 

de capacidade técnica devidamente registrado(s) e acervados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA ou CAU, comprovando a execução de serviços compatíveis com o objeto da contratação, correspondentes a, 

no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos relativos aos itens de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação, quais sejam: 

1 - Restauração de pavimento asfáltico com concreto betuminoso usinado quente – CBUQ:  159.51 m² ou 

6.38m³ 

2 - Fornecimento, assentamento e rejuntamento de tubos de concreto, d= 600mm, incluindo escavação, 

recomposição de solo e compactação do fundo da vala:  30,00 m. 

3- Fornecimento, assentamento e rejuntamento de tubos de concreto, d= 400mm, incluindo escavação, 

recomposição de solo e compactação do fundo da vala:  52,00 m. 
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5.12. Para fins de qualificação técnico-profissional, a licitante deverá comprovar que possui em seu quadro 

permanente profissional de nível superior devidamente registrado no CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico 

– CAT, emitida pelo referido Conselho, que comprove experiência anterior na execução de serviços compatíveis com 

os itens de maior relevância (conforme item 5.11). 

5.13. A comprovação do vínculo do profissional indicado com a empresa licitante deverá ser realizada por meio de 

um dos seguintes documentos: Registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Ficha de registro de 

empregado; Contrato de prestação de serviços vigente ou Contrato social, no caso de sócio ou diretor. 

5.13.1. Admite-se, ainda, declaração formal de disponibilidade do profissional, acompanhada de compromisso de 

vinculação para execução do objeto, em conformidade com o art. 67, § 1º da Lei nº 14.133/2021 e orientações dos 

Tribunais de Contas no sentido de que a comprovação de vínculo pode ser feita por documentos equivalentes que 

demonstrem a disponibilidade do profissional para o cumprimento das obrigações contratuais. 

5.14. Deverá ser apresentado junto da documentação de habilitação, em qualificação técnica - Registro ou inscrição 

da empresa e do profissional responsável na entidade profissional competente - Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – CREA, Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

– CAU, conforme o caso, da região da sua sede, em plena validade. 

5.14.1. A exigência de registro ou inscrição da empresa e do profissional responsável no conselho profissional 

competente (CREA, CRT ou CAU), em plena validade, tem por finalidade comprovar a regular habilitação técnica e 

legal para o exercício das atividades de engenharia, arquitetura ou técnicos industriais, assegurando que os serviços 

sejam executados por profissionais devidamente habilitados e sujeitos à fiscalização do respectivo conselho 

profissional, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 e na legislação que regulamenta o exercício dessas profissões. 

5.15. Deverá ser apresentado Balanço Patrimonial referente aos 2 últimos anos juntamente com os índices de 

liquidez superiores a 1,0 e patrimônio líquido de 10%.  

5.15.1. A exigência de apresentação do Balanço Patrimonial dos 2 últimos exercícios com comprovação de índices 

de liquidez superiores a 1 (um) e patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da obra, tem por finalidade 

verificar a capacidade econômico-financeira das licitantes para execução do objeto, conforme previsto no art. 69 da 

Lei nº 14.133/2021, assegurando que a empresa possua condições financeiras compatíveis com as obrigações 

decorrentes do contrato e reduzindo riscos de paralisação ou inadimplemento durante a execução da obra. 

5.16. A Contratada poderá realizar visita técnica no local ou então apresentar declaração que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do objeto deste Edital; 

5.17. A Contratada deverá apresentar declaração de indicação do pessoal técnico das instalações e dos 
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equipamentos. 

 

5.18 CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.18.1. A caracterização detalhada dos serviços, especificações técnicas, quantitativos, métodos executivos e 

demais condições de execução constará nos arquivos denominados Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Projeto Básico de Infraestrutura, Mapa de localização, Memorial fotos e 

demais documentos os quais integrarão o processo licitatório juntamente com os demais documentos que compõem 

o Termo de Referência, servindo como instrumento complementar para perfeita compreensão e adequada 

formulação das propostas pelos licitantes. 

 

5.19. DA SUSTENTABILIDADE 

5.19.1. A contratada deverá observar, durante a execução contratual, práticas que promovam o uso racional de 

recursos naturais, a adequada gestão de resíduos e a mitigação de impactos ambientais, em conformidade com o 

princípio do desenvolvimento nacional sustentável previsto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Da forma de execução:   

6.1.1. A execução do objeto será realizada no prazo de 8 (oito) meses de acordo com o cronograma fisico-financeiro, 

após a emissão – pelo Setor Responsável – da Ordem de serviço expedida durante o período de validade do 

contrato. Esclarecimentos sobre a ordem poderão ser obtidos através do endereço de e-mail 

engenharia@jeriquara.sp.gov.br.  

6.1.2.  A execução dos serviços estará restrita ao previamente definido e disposto no Projeto Básico/memorial 

descritivo, planilha orçamentária e cronograma, considerando para o melhor resultado as normativas técnicas nele 

designadas, bem como as especificidades dos materiais ali determinados a fim de garantir resultado esteticamente 

adequado e durabilidade das intervenções a serem executadas. 

6.1.3. A emissão do recebimento definitivo não eximirá o fornecedor de suas responsabilidades, nem invalidará ou 

comprometerá qualquer reclamação que órgão contratante venha a fazer, baseada na existência de 

material/produto/serviço inadequado ou defeituoso, no prazo de garantia. 

 

6.2. Da subcontratação: 

6.2.1. Não será permitida a subcontratação do objeto, tendo em vista que os serviços possuem natureza integrada 

e exigem gestão, coordenação técnica e responsabilidade única da empresa contratada, de modo a garantir a 

adequada execução da obra, o cumprimento do cronograma físico-financeiro, a qualidade dos serviços e a efetiva 

responsabilização contratual. 

6.2.2. A vedação à subcontratação visa assegurar o controle da execução pela Administração, evitar a fragmentação 

mailto:engenharia@jeriquara.sp.gov.br
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das responsabilidades técnicas e operacionais e garantir que a empresa vencedora execute diretamente os serviços 

para os quais comprovou capacidade técnica durante o procedimento licitatório.  

6.2.3. Registra-se, ainda, que o objeto apresenta natureza integrada e interdependente, não sendo identificadas 

parcelas autônomas de reduzida complexidade técnica que justifiquem sua execução por terceiros.  

6.2.4. A Administração promoveu análise específica acerca da possibilidade de subcontratação, em observância à 

jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, especialmente ao entendimento consignado no 

Processo TC-008739.989.24-2, concluindo, de forma motivada, pela sua vedação no caso concreto, por representar 

a medida mais adequada à garantia da eficiência, da qualidade da execução, da adequada fiscalização e da 

preservação do interesse público, em consonância com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

6.3. O objeto deste Edital e seus anexos serão recebidos: 

c) Provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

d) Definitivamente: por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais; 

6.3.1. O recebimento definitivo deverá sempre ser antecedido do recebimento provisório e será condição para o 

pagamento de cada etapa dos serviços. 

6.3.2. O licitante vencedor deverá comunicar formalmente à Prefeitura Municipal de Jeriquara, por meio do 

representante legal, acerca da entrega integral do objeto deste termo para que seja efetuada a avaliação e 

recebimento provisório e definitivo na forma descrita no item 6.3. 

6.3.3. Após a comunicação formal da entrega, o Município de Jeriquara terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

emissão do Termo de Recebimento Provisório, assim que emitido começará a fluir o prazo de mais 30 (trinta) dias 

úteis para emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

6.3.4. O prazo de garantia da obra será de 05 (cinco) anos, em conformidade com o art.140, § 6° da Lei 

14.133/2021, contados a partir do recebimento dos serviços, ficando a contratada obrigada a reparar, às suas custas, 

qualquer defeito quando decorrente de falha técnica, devidamente comprovada na execução dos serviços, sendo 

responsável pela segurança e solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o artigo 618 do Código Civil 

Brasileiro de 2002. 

6.3.5. O recebimento definitivo do objeto pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo supramencionado, 

da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 

funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de 

vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 

reconstrução ou pela substituição necessárias. 

6.4. Do local da execução  

6.4.1. A contratada deverá executar os serviços, conforme estabelecidos pelo cronograma-fisico financeiro 
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disponibilizado neste edital. 

6.4.2. Os locais a serem executados estão descritos no arquivo Mapa de Localização em anexo ao edital. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato deverá será acompanhada e fiscalizada pelo servidor, Sr(a). Daniela do Carmo Melo 

Pinheiro, na forma do que estabelece o artigo 17, do Decreto Municipal nº 1533/2022, ou pelos respectivos 

substitutos, nos termos do que determina a Lei nº14.133/2021, art.117, caput, para a boa execução técnica e 

administrativa do contrato celebrado. 

7.7. Compete ao fiscal do contrato o regular exercício das atribuições previstas no artigo 17 do Decreto Municipal nº 

1533/2022, sem prejuízo das competências legais expressas na Lei 14.133/21, em especial: 

● Acompanhara execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

● Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que entender necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos 

observados; 

● Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção, conforme se verifica no artigo 17, inciso IV do Decreto 

Municipal nº 1533/2022; 

● Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

● No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
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● O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

7.8. Constituir rotina de fiscalização a verificação da manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhamento do empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostila mento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 

a sua competência. 

7.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

 

8.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto será realizada mediante aferição do cronograma físico-financeiro, com 

medições mensais ou por etapa concluída, conforme definido no cronograma aprovado. As medições serão 

elaboradas pela Contratada, conferidas e atestadas pelo fiscal do contrato, constituindo documento indispensável 

para liberação do pagamento de cada parcela, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a contratada: 

8.3. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

8.4. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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8.5. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

8.5.1. Entrega da etapa da obra nas condições solicitada e medições encaminhadas. 

8.5.2. Os itens serão conferidos pelo fiscal do contrato, ou responsável diretor, presente no local, 

comprovando o recebimento por meio de assinatura na nota fiscal.  

 

8.6. Liquidação: 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta dias (30) dias para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 32º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

1. a data da emissão; 

2. os dados do contrato; 

3. órgão contratante; 

4. o período respectivo de execução do contrato; 

5. o valor a pagar; 

6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

8.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

8.6.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6.3 A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 

26 DE ABRIL DE 2018). 

8.6.4 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.6.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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8.6.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.6.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato. 

 

8.7 Prazo de Pagamento: 

O pagamento será efetuado de acordo com o boletim de medição aprovado pela Prefeitura Municipal, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

 

8.7.1 Forma de Pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente da 

empresa vencedora da licitação e que foi efetivamente contratada. 

Neste sentido, caso a empresa vencedora da licitação não tenha prestado tais informações na proposta adequada 

ao último lance ofertado, nos exatos termos da cláusula do Edital, o pregoeiro poderá diligenciar junto a empresa 

para que indique referidas informações antecipadamente a fase de habilitação dos licitantes, sob pena de futura 

obstrução dos pagamentos pela tesouraria ante a carência de informações bancárias que possibilitem o efetivo 

pagamento por parte da Municipalidade. 

 

9.FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

9.1 Formas de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

GLOBAL.  

 

9.1.1. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que preenche o conjunto de informações e documentos 

necessários e suficientes para demonstrar sua capacidade em realizar o objeto da licitação, nos termos do que 

estabelece o artigo 62 da Lei 14.133/2021 e de acordo com as disposições normativas previstas no artigo 44 e 

seguintes do Decreto Municipal nº 1609/2023 e, para tanto, deverá comprovar os seguintes requisitos: 

 

9.1.1.1 Habilitação jurídica 

A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser compatível com o 

objeto licitado, consistirá em: 

a)  Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

b) no caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) e 

cópia de documento oficial com foto do microempreendedor; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedade empresária;  

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando -se de sociedades empresárias;  

e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando -se de sociedade não 

empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

f) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

g) Certidão ou ficha cadastral da Junta Comercial, da sede da licitante, comprovando a qualidade de ME, EPP ou 

MEI. (Esse documento é obrigatório apenas para ME/EPP/MEI). 

 

9.1.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser comprovada através da apresentação de 

Certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal, referente ao ramo de atividade do objeto licitado, relativa ao 

domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, não havendo necessidade de apresentação de Certidão emitida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual – CADIN: referente ao ramo de atividade do objeto 

licitado, relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, que deverá ser comprovada através da apresentação 

de Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado;  

e) Prova de regularidade para com a Procuradoria Estadual referente ao ramo de atividade do objeto licitado, 

relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, que deverá ser comprovada através da apresentação de 

Certidão expedida pelo Site do Contribuinte da Dívida Ativa; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (mobiliaria) referente ao ramo de atividade do objeto 

licitado, relativa ao domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, que deverá ser comprovada através da apresentação 

de Certidão expedida pela Prefeitura Municipal do domicílio do licitante.  

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.  

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, que deverá ser comprovada através da apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal Nº 12.440 de 07 de julho de 2011. 

As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

A licitante devidamente enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em conformidade com a 

Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

mesmo que apresentem alguma restrição.  
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Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado prazo de 05 

(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento 

ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.  

O prazo para regularização fiscal e/ou trabalhista será contado a partir da adjudicação objeto da licitação ao licitante 

vencedor e homologação o procedimento licitatório.  

A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

9.1.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 

De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão apresentar: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II) e complementar EPROC (Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau) – CÍVEL). 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois 

últimos exercícios sociais, comprovando:  

b.1) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a um;  

b.2) Patrimônio Líquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação.  

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

9.1.1.4 Qualificação Técnica  

a) Comprovação da qualificação técnico-operacional em nome da empresa licitante, mediante a apresentação de 

atestado(s) de capacidade técnica devidamente registrado(s) e acervados no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA, comprovando a execução de serviços compatíveis com o objeto da contratação, 

correspondentes a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos relativos aos itens de maior relevância 

técnica e valor significativo da contratação, quais sejam: 

1 - Restauração de pavimento asfáltico com concreto betuminoso usinado quente – CBUQ:  159.51 m² ou 

6.38m³ 

2 - Fornecimento, assentamento e rejuntamento de tubos de concreto, d= 600mm, incluindo escavação, 

recomposição de solo e compactação do fundo da vala:  30,00 m. 

3- Fornecimento, assentamento e rejuntamento de tubos de concreto, d= 400mm, incluindo escavação, 
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recomposição de solo e compactação do fundo da vala:  52,00 m. 

b) Para fins de qualificação técnico-profissional, a licitante deverá comprovar que possui em seu quadro permanente 

profissional de nível superior devidamente registrado no CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico – CAT, 

emitida pelo referido Conselho, que comprove experiência anterior na execução de serviços compatíveis com os 

itens de maior relevância:  

1 - Restauração de pavimento asfáltico com concreto betuminoso usinado quente – CBUQ:  159.51 m² ou 

6.38m³ 

2 - Fornecimento, assentamento e rejuntamento de tubos de concreto, d= 600mm, incluindo escavação, 

recomposição de solo e compactação do fundo da vala:  30,00 m. 

3- Fornecimento, assentamento e rejuntamento de tubos de concreto, d= 400mm, incluindo escavação, 

recomposição de solo e compactação do fundo da vala:  52,00 m. 

c) Comprovação do vínculo do profissional indicado com a empresa licitante deverá ser realizada por meio de 

um dos seguintes documentos: Registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Ficha de registro de 

empregado; Contrato de prestação de serviços vigente ou Contrato social, no caso de sócio ou diretor. Admite-se, 

ainda, declaração formal de disponibilidade do profissional, acompanhada de compromisso de vinculação para 

execução do objeto, em conformidade com o art. 67, § 1º da Lei nº 14.133/2021 e orientações dos Tribunais de 

Contas no sentido de que a comprovação de vínculo pode ser feita por documentos equivalentes que demonstrem 

a disponibilidade do profissional para o cumprimento das obrigações contratuais. 

Obs: Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional 

deverão participar da obra objeto desta licitação, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovado pelo Departamento de  Engenharia Municipal. 

d) Registro ou inscrição da empresa e do profissional responsável na entidade profissional competente. 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, da região da sua sede), em plena validade. 

9.1.1.5. Documentos Complementares  

a) Declaração de visita técnica no local ou então apresentar declaração que tem pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza do objeto deste Edital; 

b) Declaração de indicação do pessoal técnico, das instalações e dos equipamentos. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), custos unitários 
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apostos na tabela do item 2.1 deste termo.  

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

na Lei Orçamentária Anual. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade Ficha Categoria 

Econômica 

Fonte de 

Recurso 

Funcional 

Programática 

02.06.20 216 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

4.4.90.51.00 

02 

801.003 

15.451.0280.1269.0000 

 


